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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2024 COM BASE NO ART. Nº 75, 

INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Palmeirina – Estado de Pernambuco, em conformidade com 

art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que 

pretende realizar contratação de empresa para a prestação de serviços de gestão das 

informações em saúde dos sistemas do SUS, ambulatorial e hospitalar SIA, SIH, , CNES e 

auditoria dos prontuários de internamento (AIH), do Fundo Municipal de  Saúde de 

Palmeirina/PE, conforme descrições constantes do Termo de Referência, que é parte 

integrante e indissociável do Ato Convocatório. Limite para Apresentação da Proposta de 

Preços: 24/04/2024 às 14:00 HRS. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Palmeirina/PE, sito a  Av. Des. Joao Paes de Carvalho, 

233 Centro – Palmeirina/ PE – CEP: 55310-000, no    horário    de    12h00min    às    

18h00min,     em     dias     úteis     ou     pelo email: 

palmeirinape.licitacao2021@outlook.com, até a data limite. 

 

Palmeirina, 19 de  abril de 2024. 

 

_______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRINA 

IRANAIR PAES BEZERRA DOS ANJOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

https://goo.gl/maps/Jxu1jFje2fLryKJN7
https://goo.gl/maps/Jxu1jFje2fLryKJN7
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2024 
DISPENSA (COMPRA DIRETA) Nº 015/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRINA, sediado à Av. Des.  João Paes Andrade, nº. 

396 – Centro – Palmeiria/PE – CEP: 55.310-000, inscrito no CNPJ nº. 08.091.098/0001-41, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Srª. Iranair Paes Bezerra dos 

Anjo, torna  público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 24/04/2024, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

palmeirinape.licitacao2021@outlook.com  

LINK DO EDITAL:  
https://www.palmeirina.pe.gov.br/ 

Portal da Transparência 

 
1.DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública contratação de empresa para a prestação de 
serviços de gestão das informações em saúde dos sistemas do SUS, ambulatorial e 
hospitalar SIA, SIH, , CNES e auditoria dos prontuários de internamento (AIH), do Fundo 
Municipal de  Saúde de Palmeirina/PE, conforme descrições constantes no Termo de 
Referência, que é parte integrante e indissociável deste Ato Convocatório. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 – ANEXO III – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. 

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

mailto:palmeirinape.licitacao2021@outlook.com
https://www.palmeirina.pe.gov.br/
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Palmeirina/PE, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

02 PODER EXECUTIVO 

02.0602 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 Saúde 

10.302 Assistência hospitalar e ambulatorial 

10.302.1003 ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

10.302.1003.2329 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICO EM SAÚDE – ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1.500 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

1.600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

3.ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
 

3.2 Conforme a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, o Método Matemático 

Aplicado  foi a Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média 

aritmética de todos os preços selecionados para  o item acima. O parâmetro utilizado foi a 

consulta de preços através de 03 citações a empresas do ramo, em anexo a este Termo - 

Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será 

materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

definição do valor estimado." 

 

3.3 O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 

levando-se em consideração a pesquisa no banco de preço, tendo-se como valor total 

estimado, após cálculo da média a importância de R$ 1.966,66 (Hum Mil e Novecentos e 

Sessenta e Sies Reais, e Sessenta e Seis Centavos) mensal, perfazendo o total global desta 

contratação de R$ 15.733,33 (Quinze Mil e Setecentos e Trinta e três Reais e Trinta e seis 

Centavos, para o período de 08 (oito) meses.  

 

4. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1 O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, 
a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA, 
sendo que as propostas de preços e documentos de habilitação, deverão ser encaminhados 
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para o endereço eletrônico: palmeirinape.licitacao2021@outlook.com, ou presencialmente 
entregues mediante protocolo na sala da Comissão de Licitações do Município de Palmeirina, 
localizada no prédio da Prefeitura Municipal, situada na Av. Des. João Paes de Carvalho, nº. 
233 – Centro – Palmeirina/PE – CEP: 55.310-000, ambos encaminhamentos fazendo 
referência à DISPENSA DE LICITÇÃO Nº. 015/2024. 

 
4.2 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 24/04/2024 às 14h00min. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido. 
 
5.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:   
 
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 
 
5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital. 
 
5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 
5.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
 
5.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

6.PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 6 deste Edital, 

acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 
 
6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo III deste Edital, 

redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e 
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rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 
identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 
6.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
 

6.2.1.1 Marca do produto ofertado. 
6.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 
reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). 
Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta este último; 
 
6.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços. 
 
6.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO examinar todos 
os documentos exigidos neste Edital. 
 
6.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 
será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 
 
6.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste Edital. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza não contenham validade. 
 
7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 
 
7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito. 
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b) Em se tratando de Microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 

 

c) Documento de identificação com foto do proprietário/sócios. 
 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u 

período de validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 

competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período 

de validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 

competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro de seu período 

de validade; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade. 

f)Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa, expedido pela Prefeitura Municipal 

(Sede da licitante) com vigência atualizada, ou Cartão de Inscrição Municipal (CIM); 

7.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante; 

b) Certidão negativa Judicial Cível do estado sede da licitante no caso do estado de 

Pernambuco https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. 

7.2.4. HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do 

objeto da pretensa contratação ou de natureza similar. 

.7.2.5. Declaração Complementar, conforme ANEXO III. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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8.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
8.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. A EMPRESA não poderá́ alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

9.2. Poderá, o Fundo Municipal de Saúde de Palmeirina, revogar o presente Edital, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
9.3. O Fundo Municipal de Saúde de Palmeirina poderá anular o presente Edital, no todo em 
parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Palmeirina. 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, 

da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer direta ou 

indiretamente. 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas 

neste Edital e Termo de Referência. 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 

demais sanções cabíveis. 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
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dos Órgão Públicos da Administração Municipal de Palmeirina/PE, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

Palmeirina, 19 de outubro de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRINA 

IRANAIR PAES BEZERRA DOS ANJOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo de referência objetiva a realizar a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de gestão das informações em saúde dos sistemas do SUS, 
ambulatorial e hospitalar SIA, SIH, , CNES e auditoria dos prontuários de internamento 
(AIH), do Fundo Municipal de  Saúde de Palmeirina/PE. 
 
1.2 - DA ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO: 
 
1.2.1 - Locações de Software Integrado de Gestão Hospitalar na plataforma web, 
Treinamento, Manutenção, Suporte Técnico e Atualização de Versão; 
 
1.2.3 - Implantação e configuração do software nos servidores de hospedagem, incluindo a 
instalação do sistema operacional, servidor web e servidor de banco de dados; 
 
1.2.4 - Suporte técnico remoto, tanto para resolução de problemas da aplicação, que 
impeçam ou dificultem seu correto funcionamento, como também para problemas na 
configuração do software e dos servidores de hospedagem; 
 
1.2.5 - Atualização de versões de acordo com a evolução do produto e exigências do 

SUS/MS 

1.3 DA GESTÃO DOS SISTEMAS SCNES, SIA/SUS, SIHD/SUS: 

1.3.1 - SCNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, com inserção/exclusão; 
atualização da base do CNES do município e prestadores (profissionais, serviços e 
equipamentos); relatórios de profissionais por equipe, por estabelecimentos e profissionais 
desligados; verificação de duplicidade de cadastros de profissionais; gerar número de CNES 
online para novos estabelecimentos. Exportação do arquivo BCK realizada via transmissor 
DATASUS para o Ministério da Saúde. 
 
1.3.2 - SIA/SUS – (Sistema de Informações Ambulatoriais) Emissão e análise de relatórios de 
produções por competência; monitoramento das pendências nas produções ambulatórias e 
hospitalares informadas; importação dos sistemas RAAS /SUS,SISCAN /SUS,APAC /SUS; 
atualização da RAAS por competências via conexão remota; elaboração e atualização da FPO 
(Ficha de Programação Orçamentária); realização da síntese da produção, identificação e 
correção das inconsistências, exportação do arquivo DTS realizada via transmissor DATASUS 
para o Ministério da Saúde. 
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1.3.3 - SIHD/SUS – Sistema de Informação Hospitalar Descentralizado: Inserção de laudos 
através do sistema SISAIH01, identificação das inconsistências no SIHD com correção no 
SISAIH01, transmissão do arquivo DTS realizada via transmissor DATASUS para o Ministério 
da SAÚDE. Monitoramento e emissão de relatório, após o processamento 
 
 
2.FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1 Considerando que o valor global de contratação seja inferior a R$ 59.906,02 (Cinquenta 

e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), nos termos do artigo 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, encontram-se atendidos os princípios da legalidade, economicidade e 

celeridade no feito. 

 

2.2 Fundamenta-se a prestação de serviços constantes deste Termo de Referência, conforme 

disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

e Decreto Municipal nº 11.871/2024, que atualiza os valores estabelecidos na referida lei, 

conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras1; 
[...] 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

2.3 Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos aos cofres da Administração com procedimentos licitatórios 

indicados no artigo 28 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1Descrição mínima do objeto e valores máximos admitidos: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QUANT. 

VR. UNIT. 
MÁXIMO 

ADMITIDO 
MENSAL 

VR. TOTAL. 
MÁXIMO 

ADMITIDO 

1 

Serviços de gestão das informações em 
saúde dos sistemas do SUS, ambulatorial e 
hospitalar SIA, SIH, e CNES, do Fundo 
Municipal de  Saúde de Palmeirina/PE. 

MENSAL  08 R$ 1.966,67 R$ 15.733,36 

 

3.2 Conforme a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, o Método Matemático 
Aplicado  foi a Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média 
aritmética de todos os preços selecionados para  o item acima. O parâmetro utilizado foi a 
consulta de preços através de 03 citações a empresas do ramo, em anexo a este Termo - 
Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será 
materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 
definição do valor estimado." 

 
3.3 O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 
levando-se em consideração a pesquisa no banco de preço, tendo-se como valor total 
estimado, após cálculo da média a importância de R$ 1.966,66 (Hum Mil e Novecentos e 
Sessenta e Sies Reais, e Sessenta e Seis Centavos) mensal, perfanzendo o total global desta 
contratação de R$ 15.733,33 (Quinze Mil e Setecentos e Trinta e três Reais e Trinta e seis 
Centavos), para o perído de 08 (oito) meses. 

 
3.4 Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de  Palmeirina/PE, conforme dotação orçamentária abaixo: 
 
02 PODER EXECUTIVO 
02.0602 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde 
10.302 Assistência hospitalar e ambulatorial 
10.302.1003 ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
10.302.1003.2329 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICO EM SAÚDE – ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1.500 – Recursos não vinculados de Impostos 
 
1.600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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3.5 Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os 
valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 
contratação. 
 
4 JUSTIFICATIVA 
 
4.1 O Fundo Municipal de Saúde de Palmeirina, a exemplo de muitas outras Secretarias 
Municipais, não dispõe de softwares próprios para atender suas necessidades, servidores 
qualificados para fins do objeto pleiteado, com isso a contratação de empresa especializada 
em locação de software visa garantir os serviços públicos e o cumprimento das normas que 
regem a Administração Pública. 
 
4.2 A Saúde requer prioridade da gestão no gerenciamento dos processos assistenciais, 
através de ferramentas tecnológicas que possibilitem acompanhamento e monitoramento, 
salvaguardando as informações referentes às ações de saúde promovidas no Município de 
Aliança, visando a garantia do acesso as informações em tempo oportuno quanto aos 
resultados da assistência prestada à saúde da população, que propicie a revisão e 
reorganização dos processos de trabalho a partir da análise e avaliação em que os dados 
contribua para o planejamento das necessidades apontadas pelos sistemas de informações 
com disponibilização via web dos dados processados, com relatórios gráficos comparativos 
entre unidades e metas de atendimento pré-estabelecidas pelo Ministério da Saúde, em 
virtude de acompanhamento via E-SUSAB (CDS e PEC), registros de produções ambulatoriais 
(SIA-SUS) e hospitalares (SIH-SUS), possibilitando análise integrada e ampliada das 
informações geradas a partir dos registros e resultados da atenção básica e demais sistemas 
do Ministério da Saúde e outros como produto adotado por todos os usuários do sistema e 
maior integração entre as unidades de saúde envolvidas e a gestão. 
 
4.3 A contratação atenderá à finalidade pública, por se tratar de serviço que contribuirá 

para melhoria da estrutura funcional do Fundo Municipal de Saúde de Palmeirina, em 
especial no que concerne as suas funções típicas de controle externo.  
 
4.6 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
 

4.7 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subornação direta. 
 
4.8 Os serviços deverão ser prestados pela Contratada na sede do Fundo Municipal de Saúde 
de Palmeirina, devendo oferecer pronto atendimento às consultas escritas, telefônicas, por 
e-mail ou pessoais, dando as orientações, quando lhe for solicitado, devendo responder às 
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consultas nos prazos abaixo estabelecido, exceto quando tratar-se de caso urgente ou com 
prazo determinado, cuja resposta deva ocorrer em tempo hábil: 
 

a) Em até 24:00 hs (vinte e quatro horas) quando lhe for solicitada orientação verbal para 

casos corriqueiros; 

b) Em até 48:00 hs (quarenta e oito horas) para respostas a consultas por e-mails para caso 

de complexidade média; 

c) Em até 72:00 hs (setenta e duas horas) para casos complexos que ensejam profundada 

análise. 

5.DA PROPOSTA 

5.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer 
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, tributos, fretes, 
encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 
 
5.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados 
pelo município. 
 
5.3Ao encaminhar sua proposta, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos 
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto, informando preço unitário e total do serviço, 
marca e modelo do produto. 
 
5.4Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 

5.5 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo 
de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

 

6.DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 
daqueles que por sua natureza não contenham validade. 

 
6.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito; 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual-MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; 

c) Documento de identificação com foto do proprietário/sócios. 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u 
período de validade; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período 
de validade; 

 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro de seu 
período de validade; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade. 

 
f) Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa, expedido pela Prefeitura Municipal 
(Sede da licitante) com vigência atualizada, ou Cartão de Inscrição Municipal (CIM); 
 
g)  Certidão Consolidada emitida pelo Tribunal de Contas da União https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, em nome da empresa. 

6.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante; 

 
b) Certidão negativa Judicial Cível do estado sede da licitante no caso do estado de 
Pernambuco https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. 
 
6.2.4. HABILITAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do 

objeto da pretensa contratação ou de natureza similar. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 
7.1 O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura até 

31/12/2024. 
 
8. MANUTENÇÃO DO SISTEMA: 
 
8.1 Deverá, sempre que necessário, ser possível incluir novos módulos e funcionalidades, 
assim como novos módulos relacionados à atualização e aperfeiçoamento dos sistemas. 
 
9. SUPORTE TÉCNICO: 

 
9.1  O licitante deverá prestar suporte técnico presencial sem custo ao Fundo Municipal 
de Saúde quando solicitado, ou não houver condições de prestar atendimento remoto; 

 
9.2 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado em 
produção no cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser 
reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema; 

 
9.3 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

 
9.4 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos; 

 
9.5 Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.; 

 
9.6 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 
técnicas relacionadas à utilização dos sistemas; 

 
10.  DO PAGAMENTO 

 
10.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
  
10.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
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pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
11. DAS PENALIDADES 

 
11.1 O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará 
na adoção de medidas e penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 
 
12. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
 
12.1. São obrigações da Contratante: 
 
a) Efetuar os pagamentos relativo à execução do objeto, desde que atendidas todas às 
exigências; 
 
b) Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do produto, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos; 
 
c) Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da Contratada; 
 
d) Prestar o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado o Objeto do Contrato, em 
toda a sua extensão, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus adicionais; 
 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato e com 
as obrigações definidas no Edital desta Licitação e seus Anexos; 
 
f) Acionar e executar a garantia dos produtos entregues que apresentem avarias, a fim de 
que sejam corrigidos ou substituídos; 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
12.2 São obrigações da Contratada: 
 
a) Responsabilizar-se integralmente, pela entrega do produto de acordo com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta apresentada; 
 
b) Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade, durabilidade e 
prazos de realização; 
 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Fundo Municipal de Saúde de 
Palmeirina ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto; 
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d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato 
as reclamações; 
 
f) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução fora das suas especificações; 
 
g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que 
incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 
 
h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 
respectivos; 
 
i) Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante; 
 
j) Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato (licenças, 
alvarás, autorizações, etc.), quando se fizerem necessárias; 
 
l) Entregar os produtos de acordo com as normas e demais legislação que estiver afeto; 
 
m) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
objeto do contrato, sem prévio consentimento da contratante; 
 
n) Arcar com qualquer prejuízo causado a contratada, ou a terceiros por seus empregados, 
decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados; 
 
o) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentado algum 
problema dentro do prazo de garantia, ressalvada a hipótese de comprovado mau uso, se 
deslocar até o local para sanar a avaria, devendo, inclusive, realizar novamente o serviço em 
condições adequadas, se for o caso, sem ônus algum para o Fundo Municipal de Palmeirina. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
 
14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do 
contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
 
14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
 
14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 
 
14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
 
14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
 
14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
15. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
 
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
16.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo; 
 
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequência indicadas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Edital e Anexos. 
 
16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 15.5.3. Indenizações e multas. 
 
17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
18.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto e 2013. 
 
19. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

19.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 054/2023, em seu artigo 

31º inciso V, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, no qual é 

exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a R$ 

10.000.000,00 (Dez Milhões de reais),  desta forma, em razão do valor, da baixa 

complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da 

instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares. 

20. DA ANÁLISE DE RISCOS 

20.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 054/2023, em seu artigo 

38º, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 
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5.000.000,00 (Cinco Milhões de reais), no qual contemplará a identificação objetiva dos: 

“Riscos Prováveis”; da “Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” 

pelos riscos identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do 

objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da instrução a 

elaboração da referida análise. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Ante o exposto, seguindo as disposições do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, mais 
precisamente em seu parágrafo 3º, a publicidade do ato ocorrerá por meio da publicação da 
presente dispensa de licitação junto ao sítio eletrônico oficial do Município de Palmeirina/PE, 
http://www.palmeirina.pe.gov.br/transparencia/.  
 
21.2 Ainda, o período para o envio de propostas compreende 03 (três) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente a publicação deste termo de referência. 
 
 
21.3 Por fim, o certame em comento deverá observar o que disciplinam a aplicação das 
hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor previsto no Art. 75, Inciso II  da lei 
14.133/2021. 
 
 

 
 

_______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRINA 

IRANAIR PAES BEZERRA DOS ANJOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 
Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRINA-PE  
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024–FMS 
Proponente:  
CNPJ: 
Endereço:  
Telefone 
E-mail: 
Dados Bancários para pagamento: 
 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de preços relativa à Licitação em epígrafe, 
declarando que: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QUANT. VR. UNIT. 
MENSAL VR. TOTAL.  

1 

Serviços de gestão das informações em 
saúde dos sistemas do SUS, ambulatorial e 
hospitalar SIA, SIH, e CNES, do Fundo 
Municipal de  Saúde de Palmeirina/PE. 

MENSAL  08   

 
a) O valor global da proposta é de R$..........................( ). 

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de realização do certame. 

c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente Edital. 

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal para assinatura do 

Contrato ou qualquer outro documento será: 

Nome:....................................... 

Estado Civil: ........................... 

Profissão: ...................... 

Carteira de identidade RG nº ................ 

Cargo:............................... 

 

____________________________________________________________________ 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO - III  

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 

sediada na[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 

[Nome completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do 

Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

 

I. que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______ (incluir a condição da 

empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 

4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 a 49 da citada lei. 

 

II. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 

Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

III. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 

contratação é permitida nos termos da legislação; 

 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________________________________ 

 Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

 

 


